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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 18 de dezembro de 2012

(Terça-feira)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 9 horas)

(DELIBERATIVA)
ORDEM DO DIA

ELEIÇÃO

ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA CÂMARA 

DOS DEPUTADOS QUE COMPORÃO

A COMISSÃO REPRESENTATIVA DO CONGRESSO NACIONAL

(Art. 58, § 4º da Constituição Federal)

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Votação
1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 579, DE 2012 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Continuação da votação, em turno único, da Medida Provisória nº 579, de 2012, que dispõe sobre as concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, sobre a redução dos encargos setoriais, sobre a modicidade tarifária, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, adequação financeira e orçamentária; e no mérito, pela aprovação desta, e pela aprovação total ou parcial das emendas de nºs 13, 16, 24, 35, 40, 41, 54, 67, 70, 93, 97, 113, 116, 118, 120, 123, 124, 125, 134, 151, 153, 154, 165, 178, 181, 193, 204, 209, 213, 221, 223, 251, 253, 259,286, 299, 336, 339, 380, 383, 390, 391 e 399, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado; e pela rejeição das emendas de nºs 4 a 6, 9 a 12, 14, 15, 17, 19, 21 a 23, 25 a 27, 29 a 34, 38, 39, 42 a 48, 52, 53, 56, 57, 59 a 66, 68, 71 a 92, 94 a 96, 98 a 102, 104, 105, 107 a 109, 111, 112, 114, 117, 119, 121, 122, 126 a 133, 135, 136, 138 a 146, 148 a 150, 152, 155, 156, 158 a 164, 166 a 169, 171 a 173, 176, 177, 180, 182 a 188, 192, 194 a 198, 200 a 203, 205 a 208, 210 a 212, 214 a 217, 219, 220, 222, 224 a 237, 239 a 241, 243, 245, 247 a 250, 252, 254 a 258, 260 a 263, 265 a 285, 289 a 298, 301 a 307, 309, 312, 313, 315, 319, 320, 324, 325, 327, 329, 330 a 333, 335, 337, 338, 340 a 355, 357, 358, 361, 363 a 365, 367 a 369, 372, 374 a 377, 379, 381, 382, 384 a 386, 388, 389, 393 a 398, 400, 402, 406 a 408, 411 e 414 a 431(Relator: Sen. Renan Calheiros e Relator Revisor: Dep. Eduardo Cunha). As emendas de nºs 300, 308, 310, 311, 314, 316, 317, 318, 321, 322, 323, 326, 328, 334, 360, 362, 366, 370, 371, 373, 378, 387, 392, 401, 403, 404, 405, 409, 410, 412 e 413, foram retiradas pelo autor. As emendas de nºs 1 a 3, 7, 8, 18, 20, 28, 36, 37, 49, 50, 51, 55, 58, 69, 103, 106, 110, 115, 137, 147, 157, 170, 174, 175, 179, 189, 190, 191, 199, 218, 238, 242, 244, 246, 264, 287, 288, 356 e 359, foram indeferidas liminarmente após apreciação de recursos.
PRAZO NA CÂMARA: 09/10/2012
PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 27/10/2012 (46º DIA)

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 10/11/2012

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 19/02/2013
COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).

URGÊNCIA

(Art. 62, da Constituição Federal)

Discussão
2
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 588, DE 2012 
(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 588, de 2012, que abre crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$  1.683.716.400,00, para o fim que especifica; tendo parecer da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, adequação financeira e orçamentária desta e da emenda de nº 2; e, no mérito, pela aprovação desta e pela aprovação parcial da emenda de nº 2, nos termos do Projeto de Lei de Conversão adotado, e pela inadmissibilidade da emenda de nº 1 (Relator: Dep. Zeca Dirceu e Relator Revisor: Sen. Wellington Dias).
PRAZO NA CÂMARA: 09/12/2012
PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 07/02/2013 (46º DIA)

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 21/02/2013

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 
COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).
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